Cimara Municipal de Vila Nova da Barquinha

Procedimento Concursal Comum para a constitui¢do de relagoes
juridicas de emprego publico em regime de contrato de trabalho em

fungdes publicas por tempo indeterminado
Assistente Operacional - Educacéio

ACTAN.21

Aos trinta dias do més de janeiro de 2023, pelas 09horas e 30m, na Cidmara Municipal de
Vila Nova da Barquinha, reuniu o Jiri do procedimento concursal comum para
constitui¢io de relagfio juridica de emprego publico em regime de contrato de trabalho
em fungdes publicas por tempo indeterminado — Aberto por Aviso (extrato) n.°1843 de
26 de janeiro 2023 publicado no Diério da Reptblica, 2° Série, n°19, de 26 de janeciro de
2023 estando presentes a Presidente do Juri, Maria de Lurdes da Silva Aleixo, ¢ Vogais
Efetivos, Maria de Lurdes Gil Jesuvino e Carla Cristina Montalvo Pequito Cardoso. O
Juri reunido, procedeu a definigéo dos pardmetros de avaliagfio e ponderagio dos métodos
de selegdio a aplicar no presente procedimento concursal, nos termos seguintes:

Métodos de Selecio:

Nos termos do n°. 1 do artigo 36.° da LTFP e considerando também o disposto non® 1 do
art.17.° da Portaria no 233/2022 de 09 de setembro, aos candidatos sfo aplicados os
seguintes métodos de selegdo, eliminatérios pela ordem enunciada:

1° A Prova de conhecimentos (PC);

2° Avaliagio psicoldgica (AP);

3° Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC).

Exceto se afastados por escrito, pelos candidatos, nos termos do n.° 2 do art. 36 da LTFP,
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20/06, e n.° 1 do art. 17.° da Portaria n.° 233/2022, de
09/09, os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuiciio, competéncia ou

atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
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candidatos em situacdo de requalificagio que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigéo, competéncia ou atividade, os métodos de selegfio sfo:
1.° Avaliacéo curricular (AC)
2.° Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC).
A ordenagio final dos candidatos que completem o processo resultara da média
aritmética ponderada das classificacdes quantitativas dos métodos de selegfio que sera
expressa na escala de 0 a 20 valores, com valorag#io até as centésimas, e efetuada através
da seguinte férmula, nos termos do n° 1 do art.23.° ¢ do n.° 4 do art. 17.° da Portaria n.°
233/2022, de 09/setembro:
Candidatos sem vinculo ou com vinculo, mas sem identidade funcional:
VF=70%*PC + 30% EAC
Candidatos com vinculo e com identidade funcional:
VF=60%AC + 40%EAC
Sendo: VF = Valorac#o Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliagio Curricular
AP = Avaliagio Psicolégica
EAC = Entrevista de Avaliagfio de Competéncias
A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais
e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada
fung¢o, bem como avaliar 0 adequado conhecimento e utilizago de lingua portuguesa.
Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a
valoraco até as centésimas. A prova sera escrita.
Duragéo da prova
A prova de conhecimentos terd a duracio maxima de uma hora com tolerancia de meia
hora.

Versara sobre o seguinte programa:
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Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Fung¢des Piiblicas), na sua
atual redacéo;

Codigo de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015 de 7 de
janeiro;

Lei n.° 46/86, de 14 de Lei de Bases do Sistema Educativo (versédo atualizada)

Durante a prova de conhecimentos, os candidatos apenas poderfio consultar a legislagfio
referida no presente aviso, nfio comentada/anotada e em suporte de papel, ndo sendo
permitida a consulta a mais nenhuma documentagfo.

A avaliacfio psicolégica - visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéo
psicologica € avaliada através das mengdes classificativas de “Apto” ou “Nédo Apto”,
sendo este método aplicado por técnico superior com habilitagio e competéncias
adequadas para o efeito, atendendo a que nenhum dos elementos do juri se encontra
habilitado para a sua aplicagéo.
A avaliagéio curricular - visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitaciio académica ou nivel de qualificacéo, a
formagdo profissional, a experiéncia profissional ¢ a avalia¢do do desempenho.

A avaliagfio curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a classificacfo obtida através da média ponderada das classificagdes
dos elementos a avaliar, seguindo a seguinte férmula:

AC = (1HA+2FP+4EP+1AD)/8

Sendo: AC — Avaliagéo Curricular

HA — Habilitagéio Académica

FP — Formagéio Profissional

EP — Experiéncia Profissional

AD — Avaliagéio do Desempenho
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A Entrevista de Avaliagio de Competéncias - visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungo. Para esse efeito sera elaborado um
guifio de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com
o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagio
individual, que traduz a presenga ou a auséncia dos comportamentos em analise, avaliado
numa escala de 0 a 20 valores.

As competéncias a avaliar sfo as previstas no ponto 4.1 do presente aviso.

Os métodos de selegfio serfio aplicados de forma faseada nos termos do art. 19° da Portaria
n.° 233/2022, de 09/09. Neste caso, sera aplicado o primeiro método obrigatorio a
totalidade dos candidatos efetivamente admitidos, sendo o segundo método de selegéio e
seguintes aplicado apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente
anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de candidatos em nimero a determinar pelo
juri, por ordem decrescente de classificacfo, respeitando a prioridade legal da sua situagéo
juridico-funcional, até & satisfagfio das necessidades, ficando dispensados e, portanto,
excluidos, os demais.

E excluido do procedimento o candidato que obtiver uma valoragéo inferior a 9,5 valores
ou “Néo Apto” num dos métodos ou fases, néo lhe sendo aplicado o método ou fase
seguinte, nos termos do n.° 4 do art.21.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09.

A ordenacdo final dos candidatos € unitéria, ainda que lhe tenham sido aplicados métodos
de selecio diferentes e expressa numa escala de 0 a 20 valores, efetuando-se o
recrutamento pela ordem decrescente da ordenagfio final dos candidatos colocados em
situacéio de mobilidade especial e esgotados estes, dos restantes candidatos nos termos
das alineas c) e d), do n.° 1 do art.37.° da LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20/06,
conjugado com o art. 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09.

Em situagdes de igualdade de valoragfo, serfio aplicados os critérios definidos no art.

24.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de
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valoragdo serd feita pela seguinte ordem: valoragdo obtida nos métodos seguintes;
candidato(a) que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho idéntico ou
equiparado; candidato(a) com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto
de trabalho a concurso; candidato(a) com habilitagéo literaria superior.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunifio da qual foi elaborada a presente ata

que depois de lida e aprovada, vai ser assinada por todos os elementos do Juri.

Presidente do Jurl
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Carla Cristina Montalvo Pequito Cardoso







